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A CAl8ra MJUclI:81 ~ e aJ, V1rg1l10 TJezzJ:16dor ,

PrefeIto m tt.lúcipl0 tE PresitBJte PrlKB1te-.~, 00 exercício ~ lIiri'IBs

atrlb.dçõe5, pr(aJl~ e S8'I:1(R) a lei segJinte:

Art. 1Q -O Orçamento Plurianual de Investimentos do Município de

Presidente Prudente, para o triênio de 1.985/87, constituido dos adendos i~

tegrantes desta lei e elaborados na forma do Ato Complementar nQ 43, de 21

de janeiro de 1.969 e suas modificações, estima para o período, às despesas

de capital em Cr$ 71.079.200.000,00 (Setenta e Hum bilhões, setenta e nove

milhões e duzentos mil cruzeiros).

Art. ~ -Os recursos destinados ao f1.nanciamento das despesas de ~

pital, estimados no Orçamento Plurianual de Investimentos, para o tri@nio

1.985/87, serão assim distribui dos: ,

FIn.RSJS.M fI:CEI TA M.ltICIP"-

1.985 1.986 1.~7 TOTPi-

1- Ordinário... 10.959.200.000 12.231.800.000 18.852.700.000 42.043.700.000

2. Vinculado... 2.978.000.000 7.445.000.000 18.612.500.000 29.035.500.000

Totais 13.937.200.(0) 19.676.8:XJ.(rD 37 .465.200.rm 71.079.ZD.tm

Art. 3Q -As despesas de rapi tal, programadas com recursos consid~

rados disponívejs à vista das previsões de despesas, desdobrar-se-ão da s~

guinte forma:

~ ~ -A aln"A M Fl;:CE:ITA tUnCIPPL

1- Legislativo. 21.000.000 31.500.000 47.250.000 99.750.000

2- Executivo... 13.916.200.000 19.645.300.000 37.417.950.000 70.979.450.000

Totais 13.937.200.000 19.676.800.tm 37.465.200.000 71.079.200.000

Art. 42 -Na elaboração das propostas orçamentárias anua1.s do perí~

do, serão ajustadas as importâncias consjgnadas aos projetos, podendo em ~

li corrência da alteração da receita, ssram criado~ novos e suprimidos ~J r~

formulados projetos constantes dos adendos desta lei.
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Art. 5Q -Fica revogada a Lei Municipal n2 2.281, de 17 de novembro

de 1.983.

Art. 6R -Esta lei entrará em vj,Qor em 01 de janeiro de 1.985.
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